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Disp6e sobre o direito de Éérias do 

servidor piblico civil do Estado,que 

(9 	 opera direta e permanentemente 	com 
'4 
O' 	 raios X ou substâncias radioativas". 
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Art.12. O Servidor que opera direta e permanentemente 

com Raios X ou substâncias radioativas gozará 20(vinte) dias 

consecutivos de frias,por semestre de atividade profissio — 

nal,proibida em qualquer hip6tese a acumulação. 

Art.22. O Direito previsto neste artigo abrange o servi 

dor público civil do Estado de Roraima,bem como de suas au — 

tarquias e fundaç6es piblicas. 

Art.32. O direito protegido por esta lei é extensivo ao 

servidor' publico estadual que exerça constantemente qualquer 

serviço ou função administrativa,seja qual for o modo de sua 

investidura. 

Art.42. Os locais de trabalho e osservidores que ope — 

ram com raios X ou substâncias radioativas serão mantidos 

sob controle permanente. 

parágrafo iinico. Serão os servidores submetidos a exa — 

mes módicos a cada 6( seis ) meses. 

.Art.52. O servidor referido nesta lei não poderá conver 

ter suas farias em abono pecuniário. 

Art.62. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

cação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

Quem trabalha com raios X exige,para manutenção de sua sa 

de,atenço redobrada,talvez triplicada,por parte da Administra-

ç~o,já que todos conhecem os efeitos devastadores da radiação 

sobre a saide humana.Sendo extraordinariamente deletéria a ra - 

diaço,no se exige cuidado apenas com re1aço ao equipamento' 

com que o servidor opera,mas principalmente com a pessoa do ser 

vidor ,que precisa,independentemente de sua vontade,de tempo em 

tempo,afastar-se do serviço,sendo sua necessidade de afastamen-

to muito mais premente que aquela relativa a um servidor em fu 

ço burocrática. 

Ainda que a impossibilidade de conversão em abono pecuni-

rio,de parte das férias do operador de raios X possa eventual - 

mente ser considerada prejudicial ao seu interesse econamico, 

prevalece sobre tal interesse a preservação da saude do mesmo 

servidor,prevalncia que é por ubvio inegociável. 

Boa Vista,21/03/1994. 
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